LEI Nº 287 de 16 de abril de 2004





Alcido Lindemann, Prefeitura Municipal de Westfália, no uso de suas atribuições legais,




Faço saber, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu promulgo a seguinte Lei:




Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a instituir a Campanha de Everminação Anual, visando incentivar o controle de vermes no rebanho de gado bovino do Município.




Art. 2º O incentivo se estende a todos os produtores rurais inscritos no Município de Westfália, e dar-se-á através do fornecimento do vermífugo, material de aplicação e desinfecção e de recursos humanos para a sua aplicação.




Art. 3º As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão por conta de dotação orçamentária própria do Orçamento de cada exercício




Art. 4º Está Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal, 16 de abril de 2004.







  Alcido Lindemann








   Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se

Secretaria Municipal da Administração, Planejamento e Finanças

institui a campanha de everminação anual e dá outras providências.








